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Nº 124/52 - CMG - PREF:8ITURA MUNICIPAL DE COI,ATINA -
Projeto de lei - autoriz~ a arborizaç~o 
da cidade e dá outras provia_ências. --------------------------------------. ! 
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Em 5 de novembro de 1952. 

Sr. Presidente: ' 

·~·'.· .. ~···i.·;· 
. ' .. 

j 

, 
Est2 2dministr2ç~o est2 empenh2d2, por todos os meio~ 

e modos; em melhorê.r o sspecto urbsnistico de noss0 cid0de; sejc: c2-

nRliz2ndo 2gm::s. pluvi2is,, sejc: construindo redes de esgoto,. sej2· 

construindo c~üç2mento, cuid2ndo· de outros serviços aue contribus.m 

- p2r0 o bem ester dos e ol2tinenses. , 
Dentre os melhor2mentos pl2nej2dos est2 o d2 ê.rbo-

riz2çB o d2 cicfr:de,. cuj2s .providenci2s inici2is j;. forc:m tom2fü:s, 

estendo progr~IJIBdo o pl2ntio de 1.000 2rvores. 

As v0nt2gens decorrentes desse melhorc:mento n8 o se 

.torns enc0recer em clim2 como o nosso e, d2i nB·O ser necesssrio jus

tific2r 2mpl2mente 2 necessifü-:de ·do melhorsmento. 

Assim, tomó __ ~ liberdsde de submeter ;, 2precü::ç8 o 

de V. Excif:. e de: Egregü: CP.m2r2 Municip2'1, ·o incluso projeto de 

lei, 2utoriz2ndo 2 2rboriz2ç80 dP. cidsde e sbrindo o nedessP.rio 

credito,. d2;rido,. tc.mbem, outr::-s providenci2s, entj"e 2s qu~ds, SP.lien-
, . p 

toc:s q:ue estsbelecem premias 2queles que col2bor2rem com 2 refei-

tur2 ns conserv2çBo d2s c:rvores plc:nt2d2s. , 
O 2lcance' de~sc: mddid~ SP.lt2 ·2 Vista· de quelqt1er mn, , 

pois~ eo co?trsr:i.o, ·sem o estimulo :e.emess0rio, poder-se-e: contc:r com 

2 destruiçto dss c:rvores. 

For2m tP.mbem previstc:s ss pen2s p2rc:· ~r-.queles que, 

de ums ou de ou:br2 forros dc:nificr-rem ou destruirem c:s 2rvores. 

·Certo de que V. Exci2. e os ilustres .senhores ver~2-

dores ex2min2ndo- o ê.ssunto com .ê.lto espir.ito de justiç2 que os or-, . 

d d . blº - d"~ .ns e com o c:mor que e 1c2m 2 c2us2 pu. 1c2, c:prov2r00 c:s me iac:s 
sugerid~s, ou, fü::rso 2s providencic:.s que jt~l~c:rem m2is :::cert2d2s 

c:o fim colim2do, 2proveito do ens·ejo pRrl'.': 2present2r 2 V. Exci2. 
. . ~ 

e sos.seus ilustieespF:res 

. minh2s 

Ao Exmo~ Sr. 

os meus protestos de estim2 e 2preço e 

./T _.Atenciosos.%~ 
' 4~~--"~k~-4 ' 
j,./, ·. Prefe.ito Municip2l 

7 



ESTA.DO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNiCIP AL DE COLA TINA 

Ao 

Exmo • .Sr. 

Dr. R2ul Giu' ertm 

DD. Presidente dc. C2m~~2 Municip2l 

e ol::-tin2. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLA TINA 
DIRETORIA DA FAZENDA 

PROJETO DE I.EI NG. • •· ·• •• 

Autoriza a e,rborização da ctdaéte e 
~ ~·. ""' . " ' . . o.a ouvras prov1ue~1as,. 

.~:. 

O Povo do urm1ip:ipio ae· Colati11a, pela 
e 1\m •· • -. -~ :r:.~ ... ~ · ' · ·-amara J.Ú.un1c1pa.s., aecreuou e., eu, em seu nome., san-
ciono a seguinte lei: 

.ARTIGO Lº -. Fica o ~refe_ito :Murrici:pal autori·zado a· 

mandar arborizar a Cidade de Col&r'&ina e os seus ba111.-. 

ros~ 
. # 

Artig'? 2º .... ·Alem do zelo que a Pr.efeitura ·devera 
. # 

ter corú as arvores. ·o Prafê'i to :pr~movera os meios 
de conser.ifaÇã? e trt:rtamento da arborizaÇão pelos par• 
ticulares, especialmente~ .. p~los .· eoJ\~giàis. 

. ' 

Artigo 3º - Para esse fim, f~cam insti tuidos os ··se·• 
gtti:ntes :vremios anuais~. pagos :pel~ Pt~fei tura:,., duran• 
te· cinco a.110$,,. a contar a.e _1953: 

a)'· urna. gratificação· de cineoent& cr'Uzeir os. ( ~ 50,,,0) 

a tiodoconservador de arvore; 
. . . -

b) ttm JJremio de. quinhentos cruzeiros ( $ 500 ;00), 

a ser sorteado entre os trezentos melhores eons~r.-. 
vadores de arvore; 
e) cinco. ( - 5) premios de duzentos- 'cruzeiros · ·.I ~ ,, 

- . " . 

·e'$ ·200·1;00) cecla. um eonf erldos ·aos· cineo ~eonservado..ii> 
.· . 

res Q.U? -apreser.it:arent .as ·cinco a.rvores mais lindas. 

e "me._ .. ,.. 1', m trn t' .::»a· a r:f ,/ . . ~.:to üe~... .· ··q. ·. o. •. ,..o~.: , ... 

d) .;.. eem ( 10~) p,re~Íos de. cem cruzeiros .ç 6:1 1001.0) 
~ ' ·ç. : ·. . 

ca.da um·~ ·confer:\.dôs ao1;i cem~ eonserve~dores· ·quê apre-
• • . ' ' • ; .i • 

s.entarem aac.,suas .arvores maia lindas e .·màis bem 
. . . 

't;ratadas, excluidçis os· da 1e-tra :e. · 
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ESTADO DO ESPIRITO · SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL ·DE COLATINA 
DIRETORIA DA FAZENDA 

Art1go_4º •Os premios·instl.t1d .. ~o.s·~~t,a lei serão 
· co:r...:reridos por umà comissão composta do :Prefeito , __ 

1 .. .__ • 

Munic1pal.jÍ como. seu presidente• do Juiz de Menoreel. 
do~ Curador de 1~nore~, .de todos . os. Diretores . ô.e C~<!M'-

- -· . . 

;t~~ios e Grupos Escolares da cidade~ de lU11 técnieo 
agricola ( Diretor ou Chefe do serviço rle Fomen:'Go 

. . 

ligricpla do ~stad.o) . d.o Coletor Estadual., dp · Coletor 

F~Fte.ra.l;, e dá treis pais de conservador·e·s de arvores';• 

.d~signado~~na oc31;si5o,l> por -porte.ria à.o Pref'~i to. 
<J!. ., • ·• 

Arttigo:. 5·0 •· E·ssa Comissão examinará todtts e,s ·arvores 
eJ:i,tre lO e_ 20. de setembro de e-ada ano" .. ~~,fim da poder 
àl(CoTher as -mais lindas e bem -&ratadas., ,· classifiean~· 

. . 

dcfÉ!as de acordo. com s disposto no. étTtigo· 3º ... 
{ • - • ,1 • • 

ArttigO 6 º· ~. Sen1}):re que houver devergencia quanto a . " 
c1~s~lficaÇão de llm& · .ar~ore~ decidir~se.-...á·, ·:por: ·vota . .-,:. 
"',..;-: .. . . ,. ': - -_ -_._. 

ça;o, e !i se houver impat.e nes·tiaf JJele voto· de qualida.~ 
' - ~ - • ~. • • - •. , " • • • 1. ' --· • ' -

da-do presidente de. comissão. · · ·· · .,· :.· · · 
ATtigÓ:·-7Q "'~.o~ premtos se-rão sorteados,;· 'c-ollfél~idosr 'I·~· 

. . -

e °?agos sm· ·~essão_ solene,, em logar preViamE?n1'e .. an'tln~;:~~· 
ciado.·~ . no ·dia da .alrvore.. . · . '": 

.. ,,.. 
Artigo8$ _ D_e _·tudo sera lavrada,. em livro p:coprio., tin1a · 

· Erta minuciosa· 

Artigo-.. g-_Q .. Alem da responsa-oilidade _pen~l ·em aue · .· · · ·

in~ orrerâ,p.e · ~coJ!io· ,com ·o· ·Dodigo Pe:nai·~·ser~ a:triAã · >·:: 
·. ,.' ;, ' :· ' '1. •. .· . . - . 

punido com .. ·• a: tnülteJ. çl;e __ ··quinhentas cruzeiros ( ttl· · 
- ·. - •. : . \:' :'_:- ~ ~~....: -·~- •' -...-: ' " - - , . .. . . ' 

lts _500.,00) todo· HQU.e1€( quê, por dolo ôü ·culpa;· da~~·~ 
·. ' 

nificar·:,:·ou cle-ptruir tft"Ja~.'. a·rvore. ou se1f gràdil d. •J p!~o~-

tecão,. ~ás "' . . - . . '\ 

§ ·unieo :- . ~m ·1gue.J penalid·àde icorrerá todoti aquele~,:_:: 
; . - - . . . . .. ·~ ' _:_._,::~~~--~.~~_-_,,---

que. ma~;r, instigar. ou ;apo~ar a destruiçao à:_B~\g'ltê:i~~-::,{: 
' . . . ~ ~ - . -· . .,:--.. ~ :~ -~-~~--~- :f-· 

vores ou seus grad:ts.··"Cle--- pr-0teçaq.. .. ,, .. 
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ESTADO DO ÊS~IRITO SANTO 

\ . 

PREFEITURA- M.UNICIPAL.DE COLATINA 
DIRETORIA DA FAZENDA 

... 
'~ ,,. 

. , -

Ar'.tigo · lO·fJ-· - Incorrera em multa de duzênt,os cruzei ... 
~ ros· º" ~i 200. O.O). todô aquele· que, embora:· sem CtÔlo ·ou 

' . 

c.ul].Ja., .: daniJ:>ica:r uma arvore ou seu grad:ll ·de :prot:$gâ( 
§ :un.ie:o: Se a arvore .ou grt:Jd.11 ou .. mesmo se ambba- to
rem· destru1d~º·E?., além da multa cie ·.@ 206,.oo!t -o'-·ce~-UZa-. 

. . . ; , . . . 

dor do dano pagara. ninéta, to.da~ as despezas· com ·o· reis· 
táibelecime:nt.o da arvore e ·gradil~•· 
f\:étigo 11º· """' se o·· eauzadoi:-· do d s1no· for menor 11 :resp.on,~ 

derá pelo JJ.azHrnento das~ ri11:11 t~ que lhe :ror imi?osta 

de, _a.çordo. com o arJGigo. 9º e 1Õ º , .. ó pai ou re-sponsÇt~ 

vel pelo menor_~ 

. i\rtigo 122 •·D-as multes esi~aLe1eeidas resta 1.ei, 

c:incoe:rrta por cen·to. ( 50%} 'caberão ... ao func:Lon.~riot 
fi.sêal, JlOli~ial9 conservador ou a q 1la1qner ·cidadão 

. ~ 

que denun~j_,ar e ~pol.rtar o caus~.dor .. dp. d~no e .f:tS te·s· 
t_emu.nhas~ se houver. 

Artigo 13~l~ Ii':iea a.ber"Go o 

'l"'OS E_ C):!4COE1'~Tl\ '.MIL CRNZEIEOS (·a 250,.;'ÜOO,OOf:p:a::t"a-.·:· .. .. - -.. 

a execução da presente lei, neste é noproximo·e:X:é:t!~"" 

cioiQ. de .1953,.· ·_ 
" . ·~ 

Artigo ~14º ... Jr J)artir de l954·,, as :lmiJ·ortancias neees• 
seri~~s ·a-o pagE1:mento dos premies e. demais des:pezas · 

com. a arbO~izaÇão d..everão cons~~ir . do ··r.espectivo .. 
. 1: . . 

' ~ . .· 

orçameDmo~ 

Artigq 15Q ~ 

:Wiretoi"ia da 
~ . . 

(.:. :-

Maneei'. Franciseo Rocrue 
Diret•or d&: Ft::'.zema:~. 

. . . ,.. -

ém contrario-.. 
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. "(!.'· • ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Cfa . ARA MUNICIPAL DE COLATINA 

./ 
,V- - . ~ tPARECER 

7~~~,\; . 
a _,P "'?_ ./ Y . ~~ Opinamos pela aprovação do projeto de lei 

·-~ 

i 

.!"'\\ . '"//"\ ~ ~ nº 61, que autoriza a arborização da cidade e dá outras 
~ (fl-"' provid~ncias, tal como se acha redigido. 

Sala das Comissões, 1 de dezembro 1952 

JUSTIÇA 

, &Lvf{~ 
e:::> 

FINANÇAS 

fJMi2ºrl°' 
OBRAS 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

\~ " 1 

~ ~· 
à~-

--·-:::-> 
~~_QCT:g;~!_lVIENT O N Q ~ :) 

~ 

Exmo, Sr. Presidente 

Ds vereactores aÇmixo ~ requerem. a V. Excia., 
ouvida a Casa P seja o. projeto de lei nº 61 9 que auto
riza a arborizaç~o da cidade e dá outras provid~ncias, 
incluic1o na ordem do clia da :presente sessão j em"'primei 
ra e dnica discuss~o. 

Sala das Comiss~esj 2/12/952 

./ 
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Of. n~ 178/52. 

_ Colati.ri:.t; _ iO. de .-deZ,embrc de 1952 · 

Senh:or Pre.feito _ 
. ·.' 

. ' '.· 

Tenh.c; o m::'tisfeç·3o dt; · :p.:i::::5er_ ?.w mE-oc :1(~ V._ -E::-~cin .. • -
· pare· oa d:Jn,:os ·fin~ • o ;\ncluso _9ro_jcto de . lei• que ci.:inr!_ 

;0e <.:: 2.:r.".Joriznç80 ·;la 'cidade e cli1 outras· provid.êncinc. · 
--·A.Prove'i to o. •.=noêjo· IK.rri:, reit01~or-. -n ·V.- Excia. os :p:t.2_ 

-teótfü: .éle iilnh.8 eltà ·eêtir:ú1. r; di·8.tintt:1 co:ns.iDERaçê:ó • 

. PRESIJJEiIT:L. -

AO Exmo .. Sr. 
-Dr. Justiniano :ué 'Mello e Silv:=: N~tto 

. ·nn~: Prefeito ·MU4iciPal 
· .COLATIUA-E_ .. E.Santo 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

.:'l.utoriza a orhorl~ção ·<la cidade e dá 
o'.Lrtras nro'7/.idências.~ .. ~~·---~~~.......,,., ..................... ........_- ........ 

.A Cftmara J;1ur:d.oipa1 de Colati.n-:;1 1 - Eatado do Ba
p!r.i·til .San;'~o,. u.sam;lo de atribuiçõe~ 1eg-dis 

... zi~u o :P:eef eito 17;u~:Lc:lpaJ. zn .. 'ttor:tzado a mandar ar• 
bo.riz.ti:t• a éitlade. àe Co1atina e os seua bairros •. 

Al!'t, 20) - Ai~m. do zélo- · (;_He a .Prefeitura ãever~ ter com as -
0rvo:r:es ~ (;)· :p·:;;.""e:f e·i -to y.1r-omovS'ru os meios d.e conser
v~ção e tratamento ··dt:t arborização. ·:peles . 2i'~rti~1t1f._ 
·?:ecr,. eot~0'cia1mente,, pelos coleg;~ais.,_ 

Ar .. t11. 3~) - Pfn.•8 ~c~;e fi:m, .fiD&m. :L.J.Et:ittJ.ldoa oa seguintes pri, 
:zll'ios anuãirs, pagoc :pela J?re:f\:,lt-u.ra 1 durante cinco 
anos, :3 ·C';JJ.rtr~'!. .. de 1953: 
-~-} ;.,. -urrta gra·iíificação de cinquente cruzeiros ~-

( C~~ti50~co) e te:<.1o conservt!,dor de árvore; · 
b) .., TD J)l"~nd.1; ,~:0 ciuin,'hen:ton· crnzeiros{C!$!)00.-oo )- · 

~ DBX' $()~"0-~s:-~o entre cs trezentos melhores -
Gvr!.D•:':-rii·-=.-: dm:e H de ~rrvoi"c .J 

e) ~· ..:d~·v;o(5} y.1:-~m.ios d.n du.zen.tpa cruzeil."os(CrJ ....... 
2001 00),cad.a u.m,, eo.nfcridos aos ·cinco oonoer~ 
-;-;;.düi"es qui~ apresentarem aa ci."1.co 9rvores más 
.lin.êc.c e--mat13·-r10m· ~~tadeas · · · 

. · :d} ,..... cem(J..OO) :prêmios de: e.e:m crt'!:zeiros(Cr•.SlOO;oc} 
cada· llltt, cont'er±doe· aos. -(}O conservadores que 
aurese:irt.arem as s-aaa á11Vores mais ilidas e ... . 

mais bem trat.odaa .•. e:xcluidos os da ~etra ;2. 

.... Os pr.Slllioa insti ·tui.dos nesta Lei .. ;. aerilo. conferidos 
por uma. ·c.omiaaão co.,"ri.posta do Fref~ito 11Wtlcipa.1,. 
como seu presidc:p.te; de ~rw.z de filari.ores,;: _ao aura~ 
fü:i:r do !Jono~"''::! e., de todos · oa Diretores de ·col~gioo. 
e GJ?clpos Escolares da e±dad.e,. de um téêllico egr!~ 
·eQ1a(Diret.or ou Chefe.· do Serviço d_e FO!!!'.?nto Agr!• .. 
coJ.a dü Estrade ) ~ do C.-0lotor Estadu.e1t- do -.Coletor 
Jlêderal 1 0 de ·três pais de consez'\'13.dores de árvo
res~ designados •. 110 oaasião.1 por :portaria do Pre
feito., 

CONTINUA 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

· ~~~11) - Essa Com3.~mão exrun:i.nar;;f todas as ~rvores • entre 10 
-- e 20 d.e -ira'tembro de cada .ano, afim de ·poder escolher 

as mais linda~ e :ten~ tratadas,. _cl.assifioando-aa de -
ecôrdo ·coa o Â!:apo.stv no ~rti~o 32 .• 

Art,.. 62) •5emJWe -QJ·~e ·hO'!L\'"er di ve.rgênaia quanto a e1nsoif1'esção 
de uma ~rvore,0• deoidir-ae~" por votagão 1 e" se hou~ 
ver empa't~ nf.sta, pelu VlY~c de qualidade do preside!!_. 
t.e· ·r1a cc-1~.iJ~fziio ..• 

Ar~~ ~fQ} - Oa prê:mioo serão sorteadoiil* oonferidos e _pagos :em -
E-; cesso ~-olcxie: ê:m. tugar prêviamente onu.nciad.o., no 
dj.a da 1ino:z·s. 

.. ., ~ -
si u.n:i.:~o .,... 

eJ.::1 li:vrc -própr·ic? uma at~ m:lnu .,.. 

!!. , ~ . .,.. ·~ ~ oi~~ - • -- ., "l ~ . , ... .. ..,_G~~~ ~---· :n:~.i::rwons~u.1. . .!.J.uctc.e peil8,,.. em q.u.e 1D.002'.I'i?.!:a 1 ne 
o,.,:.\'..,...7..,, -''''"!•"'\ . .i; r~t:ri . ..; ~,.. :.;,,,,,...":i"'t ~~ • .,."r.t.I!. ·:.;.-, .... ~~- ,.~n·n·U:lo """~ "' \oo.~V\..(.J.\..~v \..-.•'-..tÁ-:_~ •-...- .,.--..~ •• -,~ . .")._ .... G..-:4"=..--t' "4.".'~~··~t.'t ... ~4\..iJ.\á.~ Jf~--.,.._ ':.:,;.li..i- ÇO. 

m'1l .... ~ ,,.,,. -~'.'1--1·r·1.,,.~ri+-.~~ :""'"nr..·p.;,"'"'._~r·-=~ .. ~~c-.r"! -""o) t""d'': ,..,\,~·e . ...tt.t,...:.. Arw•- ._. ...... v....., ... _ ............ ·.~-:.J...,à..-1 \~~ .. ·~··":,...._.,..(!>.-.,.·V·•l'\;\..leJ.-. .. '<J.~1..-.- f._1fV . t· V 'li.f· .CO\\..·r.4 

le que. 11. :por do1o nu culpa, tlani.fiear. 012 destruir lliil:ã 
~rvore· ou nau gr~!di1 iie pTo~~eçãq.Nas ~e.ineid~neias -
a. L~ul.i;_u .s·erã ~J:it dô.b140 •. 

aquele que mnnd~ 
-1" -arvoreo,, ou seus 

Art. l.nu) .. Inco:.rr:sc~.:'.r em· m;.i.1~t;;t'li dé du.z.el:rteu cruzairos{Cr,..#200._oo) 
todo ~c;_ri.c;:lc: que~ :en1ho;r·:::,t._séjj_'~<lolo ou culpa,. danificar 
urua --8:.r?Vore mi seu. gra.d~t "dê' piot~ção .. 

§ úniee - . ·$e e. 6J:--i0x1e e•;;_ ;1-Z:.aáii.1, · c~-'Cf ri:,!}~:..;io se ambc.s forem dea
t:r.µi-::.d:e-~: til.~ta d.e multa dé-'tl-q:zentos ~êiros(Clt200,:n~ 
o: tmusado;r do dano p:-1ga,m ainda todas as des11esao -

·-~ç.m ~ :z•est~boln·ci·m.er~t(J da án~ore e g:radi.l. •. 

Art. ll'1} """se: á-:Cauaa:QJ?r do dano for menor, responderá. :pelo :pa
gamento da multa que .lhe for im:po»ta, de ac8rdo ·com 
o a1-tt. 92 -~- 1oe:"" .o pai- ou resp0nea've.l yelo menor •. 

-Das :multas eataheleeidas neota Lei,. cinquenta por -
ceni;o (5~) ,eabe:rão eo-'-funcionç{ria,, f'incol cu. poli
cia1,, oonservadol? ou qual.quer cidadão qtte denW'leiar 
-e apont3~: ·o QEHJ.$ador ão dano e as testgmunhas,. E1e -
hou"Ver.-

]'ica aber~ o crédito especial dê duzentos e cinquen 
te mi"l cruzeiros)(Cr.$250.000:too}. pare ·e7:eeução da
presente Lei,. n.êste e no p~ldlno exercício de 1953. 

Art •. 14g) -A partir de 1954~ as importâncias neeess4~as ao !>!. 
gamento dos. pr#mioa e demais despesas com-a arbo-

-· ----- --:-~---



ESTADO DO· ESPIRITO SANTO 

. CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

- - d t t . Mzaçao,. aeveroo constar . o reopec iw orçnmen o •. 

Ar-t., l5g:)-Revogam41!'Se -aa d'isposiÇÕes ·em contr?ria., 

• 

PR'ESI11ENTE_ ...... 

Registrada e publ.icfldD n/ Secretaria; l'.l..8 data -supra •. 


